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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0309.002/2018 - GAB                          

Dispõe sobre a nomeação do Médico Auditor da Secretaria Municipal
de Saúde - SMS, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art 105 e em pleno exercício do cargo,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 438/2014 de 17 de dezembro de
2014, que altera a Lei 378/2013, que dispõe sobre a estrutura
organizacional administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, o Sr. MONTAIGNE MALLUS DE LEMOS RIBEIRO,
portador do RG nº 97029216055, SSP-CE, CPF nº 923.173.673-68,
para ocupar o cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-3, de
MÉDICO AUDITOR, integrante da estrutura organizacional da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ
EM 03 DE SETEMBRO DE 2018

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA 0309.001/2018 - GAB

    O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município em pleno exercício do Cargo - LOM,

CONSIDERANDO, Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO, o Edital do concurso nº 001/2014 de 01 de abril de
2014;
CONSIDERANDO, as Leis municipal nº 392/2013 e 395/2013, que cria
cargos no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Cedro, os cargos
que indica, autoriza a realização de concurso público, define as
normas gerais para o ingresso no serviço público e dá outras
providencias;
CONSIDERANDO, o Edital de convocação nº 004/2018 de 26 de julho
de 2018;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 090/2000 de 11 de dezembro de
2000, que dispõe sobre o Regime Jurídico e a Lei Municipal nº
091/2000 de 11 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto do
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Servidor e leis complementares;
CONSIDERANDO, o resultado final do Concurso Público, destinado ao
provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cedro.

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, a Sra. THAYZA HELLEN PEREIRA MESQUITA
GRECO, portadora do CPF: 625.427.453-15, RG: 2003005148060,
para exercer em caráter efetivo o cargo de AUDITOR FISCAL, com
carga horária de 40hs semanais, vencimentos de R$ 3.000,00 (três mil
reais), lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN, em
virtude de ter sido aprovado no Concurso Público acima citado, a que
se submeteu.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 03 DE SETEMBRO DE  2018. 

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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